




JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Ilustres Vereadores.

            Trata-se de projeto de lei que visa atender à solicitação encaminhada ao 

Poder Executivo através do Oficio nº 091/2022 – CMVAT, o qual requer a criação 

de gratificação de função a ser paga aos servidores titulares do cargo de 

contador e tesoureiro do Poder Executivo designado para executar os serviços 

contáveis do Poder Legislativo. 

Por se tratarem de serviços além das atribuições dos respectivos cargos, 

que são exercidos cumulativamente com as atividades normais, exigindo 

dedicação e esforços extras. Portanto, entendemos como justa esta gratificação. 

O valor a ser recebido pelos servidores do cargo de Contador e 

Tesoureiro será de R$ 500,00 (quinhentos reais), sendo o valor suportado pela 

Câmara de Vereadores, mediante desconto da dotação da mesma.

Diante da presente justificativo solicitamos ao Plenário a aprovação do 

Projeto de Lei. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 10 
de Junho de 2022.

   MARCIANO RAVANELLO
                                                                         Prefeito Municipal
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Secretária da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo


